
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR JOSÉ MARCOS DE PAIVA BRANCO 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a proibição do estacionamento de veículos pesados em vias públicas de mão
dupla com largura inferior a oito metros, no âmbito do Município de Cruzeiro, e dá outras
providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1088/2025 1088/2025 15/05/2025 14:00:06 15/05/2025 10:01:35

Tipo Número

PROJETO DE LEI 146/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003900380034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




